
CAMARA MT]NICIPAL DE PORTALEGRE
"Palácio Ver. Maria de Fátima Lucena

PORTARIA N". OO2I2O22

FAz NoMnaçÃo DE FrscAL E GESToR
Dos coNTRATos PERANTE n cÂrrrana
MUNICIPAL DE PORTALEGRE.

o PRESIDENTE DA CÀW{RA MUMCIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela L,ei Orgânica do
Municipio e, em pleno atendimento ao disposto nos artigos 58 inciso III e 67 da Lei n' 8.666/93.

RESOLVE:

AÍt. lo. Nomear a Servidora: FRANCISCA CRISTIANA SOARES RIBEIRO, portadora do CPF:
0l1.rc<x.xxx-55, para exercer a função de fiscal e gestora dos contratos celebrados entre a Câmma
Mtrnicipal e terceiros, durante exercicio corrente.

Art.2" - As principais aribuições e/ou frrnções do fiscaVgestor dos contatos celebrados são:

l- 7-elar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados a Câmara Muricipal Local;
II- Verificar se a entrega de rnateriais, execução de obras ou prestação de serviços @em como
seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e

instrumento convocatório;
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aqtrisições, a execução dos serviços e obras conhatadas;
IV- lndicar eventuais glosas das faturas.

Art.3o. Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se

Portalegre/RN,02 de janeiro de 2023

Miircio Jose Pereira de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA N0. OOZ|2022

FAZ NOMEAÇÁO DE FISCAL E GESTOR DOS

CONTRATOS PERANTE A CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTALEGRE.

O PRESIDENTE DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE PORTALEGRE,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em pleno

atendimento ao disposto nos ârtigos 58 inciso III e 67 da Lei n0

8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1!. Nomear a Servidora: FRANCISCA CRISTIANA SOARES

RIBEIRO, portadora do CPF: 01 1.)o.x.xxx-55, para exercer a função

de fiscal e gestora dos contratos celebrados entre a Câmara
Municipal e terceiros, durante exercício corr€Dte.

Art. 20 - As principais atribuiçóes ê/ou funçôes do nscal/gestor dos

contratos celebràdos são:

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados a Câmara Municipal Local;
II- Verificar se a entrega de materiais, execuçáo de obras ou
prestaÇão de sewiços (bem como seus preços e quantitativos) está

sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e

instrumento convocatório;
III- Acompanhar. Íiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos

serviços e obras contratadas;
IV- Indicâr eventuais glosâs das fâturas.

Art.3a. Estâ Portada entra em vigor na sua publicação.

Rcgistre-sc, Publiguc-se c cumpra-sc.

Portalegre/RN, 02 de janeiro de 2023.

Márcio José Pereirà de Oliveira
Pr€sidente da Câmara Municipal
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